
CÂMARA MUNICIPAL DE MURTAÚ -A

*l
PARECER DAS COMISSõES PERMANEÍ{TES

DA MUNICIPAL DE MURIAE/MG

nrrenÊucIl: ur oncÂnrcl MUÍ{IcIpAL E Do REGTMENTo INTERNo DA

cÃuam MUNICTpAL; lecrsuçÃo RELAcroÍ{aDÀ Â INICTATIVA

PROPOSTÂ

í

Jí 0
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seu atendimento no municbio de Muridé/MG e dd outras providências

Autor: Kerlim Protetor

A Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, Comissão de

Administração Pública, Comissão de Proteção e bem Estar Animal da

Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituí,Ca dos Vereadores que

subscrevem ao final, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

notadamente com fundamento no arf..72, VU, II e XVI, artigos 160 e

170 do Regimento Interno desta Casa Legislativa e demais disposições

constitucionais e legais pertinentes, âssim se manifestam:

L- ouoRUM ÉxtctDo PARAvoÍAcÂ.o

Em seus Arts. 219, 221, 222 e 223 do Regimento Interno da Câmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias esrÉcies de

projetos de lei, dai se conclulndo que a matéria apresentadâ insere-se entre aquelas

cu)o quorum é do projeto ora em debate.
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CAMARA MUNICIPAL DE MU RIA E

) 2 - MERITO DA PROPOSTA EM DEBATE

O Poeto Lei no 246 dé 1310812025 qse Dispõe sobre o animdl comunitáiq

estabelece nonnas pdra seu atendiÍEnto no municbio de Munaé/MG e da outras

providências, c.arcce ser analisado com base nos fundamentos a seguir.

Da competência e iniciativa

A matéria veiculada neste Projeto de Lei se âdequada perfeitamente aos

princípios de Competência Legislativa assegurados ao Municrpio insculpidos no artigo

30, inciso I da Constituição Federal e autorizada pela Competência Concorrente entre

a União Federal e Municipios prevista no artigo 23 da ConstituiÉo Federal.

Artigo 30 : ".Compete aos Municbios:

I - legislar sobre assuntos de interesse locdl;"

Ora, a matéria veiculada não conflita com a Competência Privativa da União

Federal (artigo 22 da Constituição Federal) e também não conflita com a Competência

Concorrente entre a União Federal, Estados e Distrito Federal (aúigo 24 da

Constituição Federal).

Nesta toada, entendemos que quando se trata de competência privativa do

Município, estamos diante de uma iniciativa concorrente, traduzida pela competência

que a Constituição Federal garante a mais de uma pessoa ou órgão para apresentação

de Projeto de Lei.

Sob esta ótica, a fim de dirimir eventuais dúvidas quanto a vkios de iniciativa

para propoÍ tal projeto, temos que o assunto tratado é de competência do Município.
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Da Lea is la cã o co nstitu c io na I \r-

Como já dito, a matéria veiculada neste Projeto de Lei se adequada

perfeitamente aos princípios de Competência Legislativa assegurados ao Município e

insculpidos no artigo 30, inciso I da Constituição Federal e não conflita com a

Competência Privativa da União Federal, nos termos do artigo 22 da Constituição

Federal, e também não conflita com a Competência Concorrente entre a União

Federã|, Estados e Distrito Federal, conforme o artigo 24 da Constituição Federal.

O projeto pode prosseguir em tramitação, haja vista que elaborado no exercício

da competência legislativa desta casa, consoante o disposto art.30, incisos I da

Constituição Federal, já que compete aos Municípios legislar sobre assuntos de

interesse locã|, dispositivo com idêntica redação na Lei Orgânica Municipal. Por

interesse local entende-se:

"todos os assuntos do Município, mesmo em que ele não fosse o único

interessado, desde que seja o principal. É a sua predominância; tudo que

repercute direta e imediatamente na vida municipal é de interesse local".

(CASTRO lose Nilo de, in Direito l.4unicipal Positivo,4. ed., Editora Del Rey,

Belo Horizonte, 1999, p.49).

Corroborando o alegado, os ensinamentos do mestre Hely Lopes Meirelles, in

Direito Municipal Brasileiro, 13a edição, Malheiros, página 587:

"Vale ressaltar que essa competência do Município para legislar 'sobre assuntos

de interesse local' bem como a de 'suplementar a legislação federal e estadual

no que couber'- ou seja, em assuntos em que predomine o interesse locnl -
ampllam significativamente a atuação legislativa da Câmara de Vereadores.

(...)
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CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

Leis de iniciativa da Câmara, ou mais propriamente, de seus vereadores são

todas as que a lei orgânica municipal não re-rva, expressa e privativamente, à

iniciativa do prefeito. As leis orgânicas municipais devem reproduzir, dentre as

matérias previstas nos arts. 61, §1o e 165 da CF, as que se inserem no âmbito

da competência municipal. São, pois, de iniciativa exclusiva do prefeito, como

Chefe do Executivo local, os projetos de lei que disponham sobre a criação,

estruturação e atribuiçôes das secretarias, órgãos e entes da Administração

Pública Municipal; mâtéria de organização administrativa e planejamento de

execução de obras e serviços públicos; criação de cargos, funções ou empregos

públicos na Administração direta, autarquia e fundacional do Município; o

regime jurídico único e previdenciário dos servidores municipais, fixação e

aumento de sua remuneração; plano plurianual, as diretrizes orçamentárias, o

orçamento anual e os critérios suplementares e especiais. Os demais projetos

competem concorrentemente ao prefeito e à Câmara, na forma regimental."

Da Leoislacão vioente e da DroDosta aDresentada

Oportuno ressaltar que o Supremo Tribunal Federal sedimentou o entendimento

de que não há óbices jurídicos a projetos de lêi de iniciativa parlamentar que

acarretem despesas, nos termos do Tema 917 de repercussão geral.

Importante mencionar que, a redução do contingente de animais vivendo nas

ruas também se faz necessário para evitar mordeduras âcidentes, agravos e,

sobretudo o sofrimento a que são expostas as fêmeas que parem em vias públicas.
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A iniciativa da lei complementar e ordinária cabe a qualquer membro ou

comissão da Câmara, ao Prefeito e nos casos definidos nesta Lei Orgânica.
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Desnutridas, muitas vezes nem produzem leite para alimentar as suas ninhadas de

filhotes que acabam vindo a óbito por desnuhição, atropelamento e até crueldade.

Portanto, é possível afirmar que a propositura diz respeito a normas que visam

a redução e a busca da eliminação do risco de doenças e oukos agravos, objetivo que

certâmente poderá ser atingido com a adoção da medida proposta pelo projeto em

análise, encontrando fundamento na Lei Orgânica e na Constifuição Federal. É

manifesto, pois, o interesse público a ser tutelado sob o fundamento do latente

interesse local combinado com o dever de proteção da saúde pública e dos animais.

Vêiamos a Lei Oruânica do municíoio:

Art. 6" - Ao Município comryte proL,er tudo quanto diga respeito ao xu pecaliar

interesy e ao bemlstar de sua populaçio, cabendo-lhe, pit)atiaafiente, dxnbe

outras, as seguintes atríbui@s:

XXXlll - dispor súre registao, ttacinnção, captura de animais e sua dcstinação,

com fnalidade precípua de proteção aos animais abandonaàos e dc enadicar as

molistias de que possam ser portadores ou tÍansfiissores;

Art. '171 - A Política dc deynuohtinento Urbano setá efetusda medíante:

Vlll - proteçdo, prcseraaÃo e recaperaSo do meio ambiente e dc animais

abandonados, em estndo de 'isco ou subfietidos a toiura e maus ttatos no

município;

Assim diante da supremacia do interesse público municipal e da aplicação da

leglslação municipal vigente, não há violação a legislacão constitucional e municioal.
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7( estando o Dresente oroieto aoto para aDreciacão. em virtude do orincíoiô da

leoalidade oue norteia os atos da Administração.

PoÍtanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de Muriaé.

Êm análise ao projeto, veriflca-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

Considerando todo o exposto, a Comissão de Constituição, Legislação e Justiça,

da Câmara Municipal de Muriaé/MG, ao apreciar o PÍojeto de Lei no 246 de

13/0812025, nos termos regimentais e legais, e, com base em todas as

argumentações aqui expendidas, reconhece ser este CONSTfTUCIOÍ{AL E tEGAl,

devendo o mesmo prosoerar em seu trâmite dentro desta Casa Leqislativa.

Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essas

Comissões é de cunho meramente opinativo de atividade intelectual, ou seia.

tem caráter técnico opinativo, não vinculando os vereadores à sua

motivacão ou conclusão, inclusive os membros da Comissão que subscreve o

presente parecer. No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso

da sua funçào legislativa, verificarem a VIABILIDADE OU NÃO DÂ ÂPROVAçÃO,

eis que o parecer não vincula as comissões Dermanentes, nem tão Douco

reflete o pensamento dos edis. Do Plenário da Câmara Municipal de Muriaé/Mc

para apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. I4uriaé, ddta dd votação em plenário.
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RANGEL MARTINO DE Presidente

t

I\4UNIQUE HELENA DA ( DA SAUDE) - Relatora

REGINALDO SOUZA RORIZ bro

CH N TANUS BAHIA - Suplentel

Comissão de Constitui islação e lustiça - Composição art, 83 RI.

N,! RAMBILA - Preside

DEVAIL IYES CORREA - Re

ANTONIO AFONSO

CLEISSON EVANGELISTA (CLEISSI )- suplente2

Comissão de Âdmini o Pública - Composição art. 83 RI.

KERUM ZAPOTEK LII4A M,DE UJO (KERLIM PROTETOR) - Presidente

CASSIA RI UZA - Relator

IVIUNIQUE HELENA DA UNIK DA SAUDE) - MembTo

LEONARDO PEREIRA E SILVA (LÉO PEREIRA) - SUPICNIEs

Com. Proteção e Bem Estar animal - ComposiÉo art. 83 RI.

ES TOl.4Az DA SAUDE) - l.4embro(

' Artgo 66, §§ 1 e 2 do Regirnento Intemo
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\l(, PROJETO LÉl o1 24612025

Protocolo no:299812025 - Data: 13108/2025

Objeto de análise pela Diretoria Jurídica nos termos da proposta

apresentada: Ementa do ?rcl|e:.o: Dispõe sobre o animdl comunitáriq estdbelece

normds para seu dtendimento no município de Muridé/MG e da outras providêncids

Autor: Kerlim Protetor

Ab initio, lmpende salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

Jurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializêdas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legÍtima do Parlamento.

Dessa forma, a oDloião lu!-jdica exarada não tenLforca vinculante, Dodendo

seus fundamentos serem utilizados ou não oelos membros desta Casa

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria Jurídicô, não vislumbra nenhum vício de

ordem legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da

Constitucionalidade e Legãlidade do projeto é feita exclusivamente pela Comissão

de Constituição, Legislação e Justiça.
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De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a ooinião

técnica desta Diretoria lurídica é estritamente juríCica e opinativa não oodendo

substituir a manifestaqão das Comissões LEislativas especializadas. oois a vontade do

Parlamento deve ser cristalizada através da vontade do povo, aoui efetivada por meio

de seus reoresentantes eleitos.
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lise

vent

enouanto o parecer juríCico se restringe única e exclusivamente a análise técnica, isto

é. ouanto ao mérito. deixo de me pronunciar. pois caberá aos vereadores. no uso

as formalidades legars e regrmentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua posição a

respeito4.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMJ, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do Município.

E o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e Plenário desta Casa

Legislativa. lYuriae/I4c, data dd votaÇão do parecer das Comissões da Câmara

Municipal de Muriaé.

Francisco Carvalho urídico

OAB/MG 69

4 "o parecer emitido Wr pr@urador oü advq4do de óryão da adfiinistÍâção não é dto

adtuinistraüw. l,latu mdis é do que a opinião emibda Êlo oryrador do dirato, opinião t&nico-jutídio2,

que orientará o ddfiihistÍador nd tdnada da fui&, na priit*:a do ato administrativo, que se constifui

na êxeuçáo ex ofrcio ú lei. l,la opoftunidade do julgamento, poryuanto envolvido na 6p&ie simpbs

prer, ou se_i4 dto opinati@ que podelia ser, ou não, @ns*Jera& plo adfiinitffit " (Mênd3do de

sêgurança no 24.584-1 - Distrito Fêde6l - Relator: l4in. Marco Auélio de Mello - sTF.) Sem grifo no

original

n
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,'! "!.:. pARECER DA coMrssÃo - cÂMARA MUNIcTpAL DE MURrAÉ/MG
9.t

Pl
A Comissão de Proteção e bem Estar Animal da Câmara

l4unicipal de Muriaé/I4G, constituída dos Vereadores que

subscrevem ao final, no uso de suas atribuições legais e

regimentais, notadamente com fundamento no art. 72, )oy'I

e observando o disposto no art.210 e 211 do Regimento

Interno.

I - DO ASPECTO REGIMÊNTAL

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno

Art. l7o, Lldo .m PlênáÍo, o prcjcto sêÉ dirtribuído às Comissôcs Pêrmanentês, que

cúidarão de aprcsentar pnreoer à I'lêaâ, serdo que, têndo asCm ocoítido, o DÍoieto s€É

inclúído na ordcm do di. p.r. discussão e vobção, conÍonhê aêguê:

§ 10 - Em reqra, os proietos de lei e de resolução passâm por 03 (tsês) votôçôes;

§ 20. No Plenáno o projeto é submetido à 1ô (primeirô) discussão, podendo ser:

a) reieitado;

b) aprovado, sem emendas;

c) aprovado, com emendôs das Comissõês;

d) receber emendâs, subêmendas ou subíihrtivos em Plenário.

I - Se o Projeto é reje ãdo seguini parô a Sêcretaria da Câmara parô arquúamento;

II - Na hiÉtese de ser apíovado sem emendas, será enviado à lvlesa Diretora para, nas reunões

subsequentes, ir à 2a e 3a vobções;

III - Se for aprovado com emendas dà5 Comiss6e5, sera enviado à Comissâo de Redâção pard

elaboração de cópia da redação do vencido, ou seja, a nova redaGo do projeto com as êmendas

aprovadâs no 10 (primeiro) turno de votado, para que este retorne ao Plenário;

§ 30 - Havendo apresentaio de emendas em Plenário, o Projeto sairá da pauta. sendo rêmetido, com

as emendâs, às Comissõês Permânentes competentes, após o que, emitjdos os pareceíes, retomará à

Oídem do Dia pârd apreciâção pelo Plenário;

§ 40 - O projeto que receber emendas em PlenáÍio retomôrá às comissões e voltãrá à pautâ ainda em 1ô

(pímeird) discussão, podêndo ser:

Êác! ce P-neo dê Mêdê os íd, cêntrc cÁuPôsÍal152 IêL (32)36396-3050.CEP33330-015.Mlnãê MG
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â) âprovadô com emendôs, hiútese em que será enviàdo à Comissão de Redação para elabor

redàéo do vencdo;

{o

b) aprovado. tendo as emendãs rejeitadàs, seguirá para a Secretaria para ir à 2a discussão ê votaçâo

II - DÂS EMENDAS APRESENTADAS

Com base em todos os aspectos aclma delineados compete a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apÍeciá-lo, e achando necessário, aperfeiçoá{o,

através de emendas.

Antes dê analisar cada uma das emendas é importante ressãltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmara, em seu artigo 154, determina

que sem especificar que serão substitutivas ou aqlutinativas, deve Drevalecer a 1a

(orimeira) Emenda aoresentada

Por outro lado o art. 197 assim estabelece

Art. 197. EmeMa é a proposição apresentada como acessória de outra, @endo sêr:

Í - súpressivâ - aquêla que lmplica no cancêlamento de paíte da proposiÉo;

II - substitúiva'é aquela apresentada como sucedânea de parte de uma proposição e que

tomará o nome de "suHitutivo" quando atingir a pro@sição no sêu conjunto;

III - aditiva - ô que aoescenta algo à pÍoposição;

IV de redaÉo - aquela que altera somente a redação de qualquer proposição.

Deve ser feita emenda oara correcão da redacão do art, 50 passando

ao s€ouinte texto:

AÉ. 50 - O poder executivo poderá realizdr parceria público-privada para

implementdÇão da presente lei.

Prdça Cêl P&red€ M.dêG írÉ. Cár6 - C^B PGr^r 152-T.l (32) 3631ê305c CEP 36 3€0{15 Mun.á.lvlê
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s No que tange ao merito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

tunção legislativa, verificarem a VIABTLIDADE DE APROVAçÃO OU REIEIçÃO do

projeto com as emendas apresentadas PELOS EDIS, quando houver, eis que

o parecer não vincula as comissões Dermanentes, nem tão pouco reflete o

oensamento dos edis.

Por flm, diante do exposto, conclui-se que não há inviabilidãde na tramitação

do projeto e passa a prêsente matéria para análise dos membros desta Comissão de

Redação e Assuntos Diversos, observando os ditames legais.

Do Plenário da Câmara Municipal de f4uriaé/t4c, datd da votação em plenário.

KERLIM ZAPOTEK LIIYA M.DE ARAUJO (KERLIM PROTETOR) . PTesidente

DE SOUZA - Relator

MUNIQUE HE (MUNIK DA SAUDE) - l4embro

LEONARDO PEREIRÂ E SITVA (LEO PEREIRA) - SUplentes

Com, ProtêÉo e Bem EstâÍ animal - Composição art. 83 RI.

lol
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A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

lvluriaé/Mc, constituÍda dos Vereadores que subscrevem ao flnal, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos aft.72, III, assim se manifesta:

I - DÂ TÉCNICA LEGISLATIVA

A Técnica Legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatação especÍRcos, que visam à elaboração de um texto que terá repercussão no

mundo juíídico: a lei (ou outro ato normativo).

No vertente caso, não foram verificados vkios quânto à técnica legislativa

utilizada.

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o projeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatível com os instrumentos normativos

citados.

I
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I
PARECER DÂ COMISSÃO DE REDAçÃO E ASSUNTOS DIVERSOS

A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários finais.

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteÍiosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas jurídicas.
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I 1'l -/ Eventuais vÍcios de formatação, erros materiais ou pequenos erros ortográficos

devem ser sanados em redação flnal, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido

literal da norma.

II - DO ASPECTO REGIMENTAL

Deve ser observado o §5o do art. 170:

§5o - No Plenário o Projeto é submetido à 2a (segunda) discussão, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas 'a', 'b', 'c' e 'd', c/c incs. I, II e UI,

sendo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redação final, retornará à

Secretaria da Câmara para o envio ao Poder Executivo.

rrr - oa neoaçÃo rrtal ol pnoposrçÃo

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao final subscrita verificou a

redação do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do município:

Att. 239. A redação final do Projeto, para ser discutidd e votada, independe dos

interstícios constdntes deste Regimento.

IV - PARECER FINAL

Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a

publicação da presente lei, como deliberado pelo plenário da Câmara l"'lunicipal em

todas as votaÇões no que tange ao mérito, devendo ser observada a EiIENDA

APRESENTADA no oarecer da Comissão de Protecão e Bem Estar Animal, dandô a

\+e
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Reoimento Interno6. Mudaé, datd da votdÇão em ptenário.

WILSON C. DOS RErS SANTOS (REV WILSON REIS) - Presidente

CHRISTIA N - Relator

CLEISSON EVANGE SOUZA (CLEISSINHO) - Membro

ANTÔNIo ADILSoN DUARTE - suptenteT

Comissão de RedaÉo e Assuntos Diversos - Composição aÉ, 83 RI.

6 Será ddmihdd emenda à rcdação frnat, com a lrnalidade exclusiya de ordenar à matéri| corüir a
linguagem, os enganos, as cootadições ou parà aclarar o seu terto.

, Artigo 66, §§ 1 e 2 do R€gimento Interno

z

t
I
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CAMARA MUNICIPAL DE MURI
ESTADO DE MINAS GERAIS

Oíício ne 472/2025
Assunto: Encaminhamento de Projetos de Lei para Sanção ou Veto

A Sua Excelência o Senhor
Doutor EDUARDO MARGE
Procurador-Geral do MunicÍpio de Muriaé
Nesta.

senhor Procurador-Geral,

Encaminho a Vossa Excelência, para apreciação do Chefe do Poder Executivo quanto à sanção

ou veto, conforme disposto no caput do art.81 da Lei Orgânica Municipal, os Projetos de Lei

rP$ 212, 245, 246, 248, 292, 295 e 300/2025, correspondentes às Leis nqs 7.413 a
7.419 /2025, tod,os aprovados na Reunião Ordinária desta Casa Legislativa, realizada em 25 de

agosto de 2025.

Aproveito o ensejo para renovar a Vossa Excelência os protestos de elevada estima e distinta
consideração.

Atenciosamente,

AIITN D ULA TORRES

oficial do Legislativo

Masp:0126

ah

ú6 ô, ú5
+.
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Muriaé,26 de agosto de 2025
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GABINETE DO PREFEITO Jo) J

u,Ia oüfs,»

An. 94 ('ompete p.ivâtivrmente ao Prefeito:
IX - Vetar prcposiçôes de Lei. totil ou prrcirlmentê

Além disso, o veto ora concebido é tempestivo, uma vez que o an.8l, copú, da Lei

Orgânica do Município, fixa o pmzo para veto em 15 (quinze) dias a contar do recebimento

do pmieto apaovado:

Aí. 8, - Â proposiçâo de Lêi. rÊsullânte de projeto aprovado p€la CâmarÀ
s€ú enviado ao Prefeito qu€, no prâa de 15 di.s, conrados da data de s€u

Muriaé/Mc.09 de setembro de 2025

Scnhor Presidente

Senhores Vereadores e Senhoras Vereadora

Após detida análise do Projeto de Lei n.'24612025 apÍovado por esta Augustâ Casa

Legislativq observei que referido projeto padece de vício de ilegâlidâde lbrmal, como

passarei a demonstrar nas seguintes

RAZÕES DE VETO

Preliminarment€, cumpre salientar que, coíforme art.94. inciso IX, da Lei Orgânica

do Município de Muriae. compete privâtivamente ao Preleito vetar proposiçôes de lei, total ou

pârcialmente. Senão vejâmos:

Ultrapassados os apontamentos iniciâis quaíto à legitimidade do Chefe do Executivo e

quanto à teÍnpestividade do veto, passo a tecer âs seguintes consideraçôes.

Cuida-se de projeto de lei que "dispõe sobre o animal comunitát ío, estabelece normas

paro seu aterrdinenk no Município de Muriaé/MG, e dri outras proeidéncias."

O objetivo é regulamentar â figurà do animal comuni!ário. eslâbelecendo regms de

cuidado, esterilização. cadastmmento e parceriâs para atendimento. Trâta-se. pois. de matéria

de relevância social e arnbiental, em harmoniâ com â pmteção à fauna local.

Decerto, a iniciativa do vereadoa proponente e desta Câsâ Legislativa é louvável, eis

que, imbuidos do mais nobre intento. aprovamm a legislação aprcsentada, evidenciando o

atlnco que têm tido na busca pela consecuçâo do bem comum e do melhor interesse dos

animâis comunitários.

Contudo. em que pese à boa inienção que peíneou os rabalhos de aprovação da

legi§lação em comento, a proposta. mostra-se flagmntemente inconstitucional. Explico.



MUNICiPIO DE MURIAÉ
GABINETE DO PREFEITO

Atualmente, a Lei Estadual n'21.970. de 15 de janeiro de 2016, disÉe sobrc a

proreção, a identificação e o controle populacionâl de cães e gatos, definindo, no §1", do AÍ1.

6", o animal comuniúrio como aquele que. apesar de não ter responsável definido e úíico,

estabelece com â comunidade onde vive vinculos de dep€ndência e manutenção.

Mutatis nutandis, a Lei Municipâl n.' 6.349, de 06 de abril de 2022, adotâ essâ

definição. Vejamos:

AÍ. 6". Os cÂes ou gâtos comuniràrios recolhidos, nos termos do Aí. 25
do C&igo Municipal de Proteçâo aos Animâis. iÍrstituldo p€la Lei
Múicipal n. 5.108/2015, sêrão esterili?ados, identificados e devolv,dos à
comunidâde de origem pelo órgão competenre.
Parágmfo único. Entende-se por cão ou garo comunitfuio aquele que,
apesâr de nào ter responúvel definido e único. esrâb€lece com â
comunidade onde vive vinculos de depeirdência e manutenção.

Todavia. necesúrio destâcar que estabeleceÍ a obrigatoriedade de atendimento médico

veterinário gmtuito, identificação por meio de câdâstro renovável anualmente e entrega de

crachas pam os responúveis-tmtadoÍes trala-se de tipicos atos de planejarnento, organizaçâo e

gestiio administrâtiva a serem efetivados pela iniciativa do Chefe do Poder Executivo, a quem

compete privativamente a direção da Administração Municipal. Vejamos:

Àrt. 94 - Compete privraivrm.nt. ao PÍefeito:
lll €r.Íc.Í, coo auxilio dos SecÍetirios Municipâis, I di.r{to lup.rior do
PodcÍ Erêcurirol
XIV - dispor, na forma da lei. sobr. r oÍEríiziçao e r.rMd.dc do Pod..
Er.cutivo:
XXIII - er.mer, com o auxílio do Vice-Prêfeiio, Secrctário Municipal ou
diretoÍ€s êquivalenles, r idmiriltrrçlo do Muílcípio, segundo os
principios da Lei Orgânica Municipâ|. (Grifâdo)

lsso porque, ao determinar de foÍma genérica e aÍnpla a obrigação de prestâr

âtendimento médico-vereriniirio gmtuito, abre-se a possibilidade de interpretação no sentido

de que caberia âo Município custear todo e qualquer tipo de âtendimento, exame. cirurgia ou

tÉtâmento.

Tal imposição revela-se fiíânceimmente inexequível e não prcvista, além de

Í€presentar ingeÉncia indevida na gestâo adminisfativa, o que é vedado pelo ordenamento

juídico.

Como etêito. o Projeto de Lei n.' 24612025. em que pese merilório sob o aspecto

mateíal. diverge do Princípio da Separação dos Poderes estampado nos incisos supracitados,

o que implica na impossibilidade de propositums desta alçada por iniciativa do Poder

Legislativo.
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Nas palav.as de Hely Lopes Meirellesr. a não obserância das nomas de fixação de

competência decorrentes do referido princípio, como no caso s,,á examine,loma patente a

inconstitucionalidade do pÍojeto de lei, em face de vício de iniciativa. Vejamos:

Por esse motivo, demonstradâ a ilegítima ingeéncia do Poder Legislativo em matéria

de competência exclusiva do Poder Executivo. imperioso o exercício do controle preventivo

de constitucionalidade através do veto. porquanto tmtâr-se de prenogativa irrenunciável

inerente às suas funções institucionais.

Acerca do tema, órgãos especiais de Tribunais de Justiça estâduais já declaramm a

inconstitucionalidade de legislações semelhantes, tendo como fundamento. sobretudo. na

violação ao principio da separâção dos poderes.

Tal entendimento resultâ do fato de que procedimentos relativos à doação, apreensâo,

guarda e identificaçào de animais inserem-se na esfem da gestão administrativa, cuja

disciplina compete privativamente ao Poder Executivo. Vejamos:

AÇÃO DRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE LCi MUNiCiPâI, dC

aniciativa parlamenlar. dispondo sobre â criação de posse rêsponsivel de
animâis doméslicos. Vicio de iniciativa. tngeência na geíão tocsl.
Imposiçâo de ônus. Procedimenros para doação, aprEcnsão, guãda e
identificaçâo de animais alcançam a esfera dâ gestão âdrninissaliva,
assim como os que fixam diÍ€trizes pâra gerenciamenlo c educação, além
dâ divulgação da necessidade de registso de ânimâis. DesÍespeito À

s€paração dos poderes. Precedentes deste C. ÓÍgão Esp€cial.
lnconstitucionâl o ato normarivo impugnado. Procedente a ação. (TJSP,
ôgão Especiâ|, ADI n. 0148704-04.2013.8.26.0000, Rêi. Des. Evadsto
dos Sântos, j. 29.01.14)

De toda formâ, cumpre destacar que o Município de Muriâé. no exercicio de suas

competênciâs. já assegura cuidados aos câes e gatos comunilirios, nos termos da Lei n.o

6.349. de 06 de abril de 2022.

À título de exemplo, citam-se a castÍâção gratuita de animais realizadâ pelo

Casüamóvel (Art. 3"), o registro por cadastro numérico fotognifico, rÂtuagem e/ou dispositivo

eletrônico subcutâneo (Art. 1", §2), bem como o atendimento prioriúrio destinado aos

animais pertencenles à comunidade (An. 5', III).

'Direito Municipal Erasileiro, São Paulo. Malheiros. T" ed

''r CônrrÂ, dcsterdêrdo t privrtlvidrde do Erecurivo ptrr esscs
proi.tos, votir c rpÍovrr lêis sobre tris mrtéri.s crb.rl .o PrcÍ.ito v.tt-
ks, por ioconllitucioíiis. Sarcionadas e p.omulgadas que sejâm, nem por
isso se nos Âfigurâ qu€ convalesçâm de vlcio inicial, poÍque o Executivo não
pode renunciar peÍrogalilas inslirucionâis inerentes às sua funçôes. como
não pode delegá-las aquiescerem queo Legislâtivo as exerçs. (Grifãdo)
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AIém disso, quanto ao cadastramento de cuidadores, tessalte-se que â Politica Pública

de apoio a protetores independenles encontra-se disciplinada pela Lei n.' 6.35112022.

recentemente alterada pelà Lei, n.' 7.271n025. Rel'erida norma instituiu o Cadastro Municipal

de Protetores e Cuidadores lndividuais de Animais em Situaçào de Abandono ou Risco,

gâfantindo. entre outras providências, o devido reconhecimento aos proletores mediante a

oÍlcializâção de seus cadastros. âlém de facilitar o acesso â programas públicos. tais como

castração. vacinação e demais cuidados voltados ao bem-estêr animal.

lsto significa que, manifestamente, o Município de Muriaé já observa e garante a

proteção ao bem-estar animal. Assim, a legislaçào sub exaúiúe. ao tratar genericamente de

determinados temas e impor ações típicas da competência privativâ do Poder Executivo,

re!ela-se manifestamente inconslitucional.

De todo modo. instada a se mânifestar, a Secretaria Municipal de Meio Ambiente

Íeconheceu avanços relevantes na regulaÍnentâção do conceito e do atendimento ao animal

comuniário. Ressaltou, entrctanto, a necessidade de ajustes na proposta, a fim de gâmntir sua

efetiva exequibilidade, especialmente diante da camcteristica comunitária desses animais. que

exige maior participação populâÍ. Por fim, deixou o órgâo à disposiçâo pâra colâborâr, em

conjunto com este Poder Legislativo, na elaboração de normajurídica sobre o tema.

São essas as razões, Excelentissimo Senhor Presidente, que me conduziram a yEllB
ToTALi\4ENTE a proposição em causa. as quais submeto à elevadâ âpreciação dos

Senhores Membros da Cámara Municipal.

Nâ certeza de contar com a costumeira atenção deste Ilustre Presidente, renovo meu

voto de estima e distinta consideraçeo, extensivo aos D.D.s Edis.
MAFcos :=T:g;}

Respeitosamente, !Ym[?|ffi=$B
265182649 E!i::::'s,.

MÁRCOS GUARINO DE OLIVEIRÂ
Prefeito Municipal de Muriaé

Ao Exmo. Sr.

ELVANDRO MACIEL DÁ SILVÁ
DD. Presidente da Câmara Municipal
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PARECER DA COMIS ES ESPECIAL DO VETO

DA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

REFERÊNCIÂ: LEI oRGÂNICA MUNICIPAL E Do REGIMEÍ{To INÍERÍ{o DA

cÂmau uuluctpAt E rEcrsuçÃo RELAcToNÂDA Ao vETo A ALrsaDo

cauARl qg146p* *
VETO DE PROTOCOLO No: 08/2025

PROJETO LÊl Not 24612025

Protocolo no299812025 - Data: 13/08/2025

APROVAÜ.
)), 01 ,lotf,

Ementa do Proietoi Dispõe sobre o animal comunitário, estabelece normds para

seu dtendimento no municbio de Muriaé/MG e da outras providências

Autor: Kerlim Protetor

A Comissão Especial da Gmara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos

Vereadores que subscrevem ao flnal, no uso de suas atribuições legais e

regimentais, notadamente com fundamento no art. 75, I, do Regimento

Interno desta Casa Legislâtiva, art. 81 e respectivos §§ e incisos da Lei

Orgânica [4unicipal e demais disposições constitucionais e legais

pertinentes, em relação ao VETO aposto pelo Chefe do Executivo

Municipal, assim se manifesta:

r - oe necna nee rueunl r ler oneÂtrcl oo lauucÍpro

A Comissão Especial ao final assinada, destaca, inicialmente e antes de entrar

no mérito da análise do veto exarado pelo Prefeito Municipal, toda a parte regimental

e legal a respeito da análise, derrubada ou manutenção do veto.

P/açá Cel Pêch@dé Medeúos. s/tr! CênlÍo CaM posÍ^r 
1 52 . Tot- (32) 363i6.30s0 CEp36SSO.O15-Munaé MG

E.MãÍ ou çE!!l@çam4ê@l?ê úq ÀôrE - S'to Oíciãt M emárãmúri@ mo @v br
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O Regimento Interno desta Casa, especialmente em seu art. 152 no que tanqe

a tramitação das proposições, ressalva ser indispensável a análise do veto antes do

término de casa sessão legislativa, todavia, caso o mesmo não seja analisado não

serão arquivados, conforme art. 156:

Ârt. 152. O proc6so legislativo, pÍoprhrnente dito, compreende a tramibção das sêguintes

pÍoposiçõe5:

I - proieto de lei;

II - proiêto de resolução;

UI - veto à proposl6o de lei;

IV - requerimento;

V - indicação;

VI - represêntação;

VII - moção;

VIII - emeMa.

Art. 156. Âs proposições que não forem apreciadas até o término de cada sêssão lêqislâtiva

serão arquivadas, sâlvo a prestação de contas do Prefeito, veto a proposição de lei e os

projelos de ler com prazo Ílxado pard apreciação.

Art.56. O pÍoieto de lei aprovado pela Câmara Municipal é enviado ao prcfeito que,

aquiescendo, o sancionôrá, dentro do prazo de l5 (quinze) dias (anc. I, Art. 81, da LOM).

§ 10 Se o Prefeito julgar a proposição de lei, no todo ou em parte, inconstitucional, ileqal ou

contrária ao interessê público local, vetiá-lâ-á, total ou parcialmente, dentro de 15 (quinze)

dias, contádos daquele em que a recebet fazendo tornar público o veto, e comunicando seus

motivos ao Presidente da Câmara, no prazo de 48h (quarentô e oato horas) (§ 30, Art. 81, da

LO14);

PEc€ cêr. Pache@do Mod.rG. s/d Conr@ caru p6 152.TêLr{32)3m{iê3050,cEp36sso-ojs MúÍiaé iuc
E Mail ou q]lr!@la!turâmúnáe mo oôv bÍ - S'1. OÍdat M 6m.ámú@ mô ôd br

Como se denota o Prefeito Municipal tem a faculdade de sancionar a lei, dentro

do prazo estabelecido, caso contrário, poderá vetar totalmente ou parcialmente a

proposição de lei apresentada. Veja-se:
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Aplicando o Regimento Interno desta Casa, o presidente fez a leitura do veto

e nomeou esta Comissão Especial, para emitir parecer, e ainda conhecer ou não o

VgO, senão vejamos:

Art. 243. O veto pôrcial ou total, depois de lido no Pequeno Expêdênte, será dastribuído à

Comissão Especial, nomeadà de imediâto pelo Presidente da Câmara. nâ forma deste

Regimento pala, sobre ele, ematir pârecer no prazo de 05 (cinco) dias, contados do dêspôcho

de distribuiÉo.

Parágrafo Único - Um dos membros da Comissão deve pertencer, obrigatoriamente, à

Comissão de ConstituiÉo, Legislação e lustiça.

Ârt. 244. Decorridos 30 (trinta) diâs, contados do recebimento da comunicado do veto, com

ou sêm tErecer, inclui-se o veto na ordem do dia para ser submetido à apreciâção, do

Plenário, que decidlrá em votaçâo, por êscruínio secreto (§§ 50 a 70, Aít. 81, LOt4).

Art. 245. Comunicado o veto ao Presidente, este convocaÉ a Câmara pôrô dele conhecêr,

consadêrando-se reieitôdo o veto, se o poeto, em votação secreta, obtjver o voto da maioria

âbsoluta dos membros da Câmara.

§ 10 - Se o Prefêito não promulgar a proposição mantida, no prazo de 48h (quarenta e oito

horas), o Presidente dê Gmara o fará em igual prazo, ordênando sua públicação (§ 80, Art.

81, LOf4);

§ 20 - Se o Presidente da Câmara assim não proceder, caberá ao Vice-presjdente a

promulgação, em pra2o igual ao do § ãnterior, assim sudendo na linhâ sucessória dos

membros que integram a l\4esa da Câmara, sempre obs€ruado o mesmo prazo;

§ 30 - Feita a votação, dar-se-á ciência do resultado ao prefeito Municipal.

Observa-se que esta regra tamb€m é esiabelecida pela Lei Orgânica do

município de Muriaé:

A.t. 8t - A proposição de lêi, resultante de proieto âprovado pela C;mara, será enviado âo

Prefeito quê, no prazo de 15 dias, contados da data de seu recebimento:

I - se aquiescer, sancjoná-lô-á, ou;

P.âÇá Cêr P&[eo dê Mêd;ú6 s/Íp. cenlrc . cÁ í posL! 152 - Tcr (32)353963050 CEp36S3OO15-Mlnáé Mc
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II - 5e a considerar, no todo ou em parte, inconstitucional, contrária ao interesse público, vetá-

la-á, totôl ou parciâlmente.

§ 10 - O silêôcio do Prêfeito, decorrido o prazo, importa em sanção.

§ 20 - A san€o expressa ou tácita supre a inaciativa do poder Executivo no processo legislativo.

§ 30 - O Prefeito publlcâná o veto e, dentro de 48 horas, comunicará seus motjvos ao

Presidêntê da Câmârà.

§ 40 - O vêto parcial âbrangerá texto integral de artigo, de parálrafo, de inciso ou alínea.

§ 50 - A Câmara, denko de 30 (trinta) dias contâdos do recebimento dô comunica6o do veto,

sobre ele decidirá, em escruúnio secreto e sua reieição so oaorrerá pelo voto da maioria

absoluta de seus membros. (NR)

§ 60 - Se o veto não for mantido, seni â proposiÉo de lei enviada ao prefeito para

promulqacão.

§ 70 - Esgotado o prazo estabelecido no § 50 sêm deliberação o veto será inctuído na ordem do

dia da reuniâo imediata, sobrestadas ôs demais proposides, até votação final, ressalvada a

matéria de que trata o § 1o do artigo anterior.

§ 80 - Se, nos casos dos §§ 10 e 60, a lei não for, dentro de quarenta ê oito horas, promulgadâ

pelo Prefeito, o Presidente da Cámêrâ a promulgará, e, se este não o fizer em igual prazo,

caberá aO Vice.PÍesidente fazê-lo.

§ 90 - O referendo ao projeto da lei será realizado se for requerido, no prazo máximo de

noventa dias da promulgação, p€la mêioria dos membros da Cámara, pelo prefeito ou por, no

mínimo, cinco por cento do eleitorado do Município.

Apesar do Regimento Interno, estabelecer que na análise de veto, a votação

deverá ser feita em escrutínio secreto, todavia a Comissão entende que deve ser

aplicado a posição do STF, conforme adiante relatado.

Art. 221. So pelo voto da maioria absoluta de seus membros. em escn tínio secreto_ ooderá a

Gmara reieitar o vêto do Prefeito. (g.n)

Práçá C4r P&llu de lredêiG !/É c..lro - c^ru pôsÍar 152 . T.l I (3a 3$163050 cep re eso.ot s - Mrrjaé . M6
E-MâÍ ou cmmiac?hãÉmuÍrE no gq]LE src ofciat MenáBmuaâ.m@v&

CAMARA MUNICTPAL DE MURIAE

Art. 227. A votação por escrúínio secreto processôr-sê-á:

I - nas eleiçõês da Mesa;

II - na hipotese de veto;

III - a requerimento de Vereador, aprovado pela maioria absoluta dos membros da Gmara.
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Parágrafo Único - Na votaÉo por escrutinio secreto, observarse-ão as seguintes normas e

formalidades:

I - presençã da maioria absoluta dos membros da Câmara, inclusive no caso de veto, salvo

quando * exigaÍ quorum de dois terços (2/3);

2. OUESTÕES PRELIMINÂRES

O Veto TOTAL ora submetido à apreciação desta Comissão Especial nomeada

parã este fim, é em relação ao projeto de 246 de 1310812025.

Em decorrência, mister que seja analisado em todas as suas nuances, para que,

após, seja submetido à apreciação dos Nobres pares.

3 - OUOPA"EXIGIDO PARÁ VOTACÃO DO VETO

Maioria absoluta dos membros da Câmara, sendo que neste caso o Sr.

Presidente participa da votação.

4 . MERITO DA PROPOSTA EM DEBATE E VETO

Frente a justificativa apresentada pelo Executivo Municipal, coube a comissão

analisar o decidido pelo Executivo nas razões do veto,

Contudo,

ao Parecer aposto originariamente no Projeto.
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Como se subtrai da análise do projeto lei de no 246 de 13108/2025, que Dispõe

sobre o animal comunitáriq estdbelece normas pard seu atendimento no município de

Muriaé/MG e da outrds providêncids
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O projeto na ocasião teve sua tramitação de forma legal, haja vista que

elaborado no exercí,.io da competência legislativa desta casa, consoante o disposto

art. 30, incisos I da Constituição Federal, já que compete aos MunicÍpios legislar sobre

assuntos de interesse local, dispositivo com idêntica redação na Lei Orgânica

lv'lunicipal. Por interesse local entende-se:

"todos os assuntos do Município, mesmo em que ele não fosse o único

interessado, desde que seja o principal. É a sua predominância; tudo que

repercute direta e imediatamente na vida municipal é de interesse local,,.

(CASTRO lose Nilo de, in Direito Municipal positivo,4. ed., Editora Del Rey,

Belo Horizonte, 1999, p. 49).

Ademais, à proposta legislativa, se derrubado o VEÍO, a Comissão entende

que o Plunicípio tem competência para legislar sobre proteção ambiental, desde que

observadas as normas federais e estaduais sobre a matéria.

Portanto, esta Comissão ao analisar o veto apresenta parecer com base nos

fundamentos apresentados peta COMISSÃo DE CONSTIIUIçÃO, LEGISLÂSO E

lUSnÇA, no entanto, ressalta que na análise do veto deve ser levada em

consideração a posição de cada Edis na análise dos fundamentos apresentados pelo

Poder Executivo.

Por fim, vale destacar que o projeto de lei traz uma edição de conteúdo

legislativo de forma criteriosa e cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir

o efeito contrário do esperado, trazendo ainda mais dúvidas à questão que se
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Finalmente, levando-se em consideracão o princíoio da presunção da

constitucionalidade das leis e dos atos normativos. não se encontram evidentes. na

esrÉcie. oualouer vício de inconstitucionalidade.
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pretendia esclarecer, e dando margem a desnecessárias batalhas jurídicas, sendo que

no vertente caso, não foram verificados ví'aios quanto à técnica legislativa utilizada.

E - rrÀ rôil..t I tsÃô FrÍúÂt nÀ aôMrccÃô

A Comissão Especial da Câmara Municipal de Muriaé/MG, nomeada para

apreciãr o VETO no 08/2025, ao Projeto de Lei no 24612025, nos termos do

Reoimento Interno desta Casa Leoislativa nos citados disDositivos da Lei Oroânica

M UNi.i^al o .^m hâ<a êm t^.1ã< . -r ' 'mÀ^|,.Ãôc r^" S emite seu

parecer. No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

funçãô legislativa, veriflcarem a VIABILIDADE da MANUTENçÃO ou DERRUBADA

DO VETO, do referido projeto, eis que o parecer não vincula as comissões

permanentes, nem t:io oouco reflete o oensamento dos Edis. devendo êm

caso de REJETCÃO, ser observado o art. 2211 do Reoimento tnteÍno,

Ainda que o Regimento tenha previsão de escrutínio secreto, a

Comissão Especial destaca, que a votação pelo ygtg_êlgI@ se justifica em

respeito e analogia à Emenda à Constituição Federal no 76, que aboliu o

voto secÍeto para apreciação de vetor isto é, voto abeÊo promove a

responsabilização dos representantes perante seus eleitores.

Finalmente, como já dito acima, depois de encerrada a análise da apreciação do

VETO, deverá ser observado o disposto no art. 170 do Regimento Interno da Câmara

Municipal:

1 Ârt. 221. So pelo voto da maioria absoluta de seus membros, em escrutínao secreto, poderá a Câmara

rejeitar o veto do PrcÍeito.
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Art. 170. Lido em Plenário, o projeto será distribuído às Comissões Permanentes, que cuidarão

de apresentôr parecer à Mesà, sendo quê, tendo assim ocorrido, o poeto seÉ incluÍCo na

ordem do dia para discussão e votação, conforme segue:

§ 60 - Recebido o Proieto aprovado, o Prefeito poderá:

a) sôncionar a lei e envaôr à Câmôra parô ciência dos Vereadores;

b) vetar totalou parcialmente o Projeto e, tamtÉm nesta hipotese, enviá-lo à Cámara;

§ 70 - Recebido o Poeto vetado, o Presidente fará sua remessa à Secretaria que cuidará de

hzer o controle de seu trâmite, sendo quê, no prazo máximo de 30 (trinta) dias o Presidente

fará sua remessa às Comissôes devidas que deverão anâlisar o veto e emitir parecer, no prazo

legal;

§ 80 - lncluido nà Ordem do Dia, o Plenário, ou mantém o veto do PreÍeito e encaminha o

Proieto à Secretaria, ou rejeita o veto, sêMo que, ato contínuo. enviará ofício ao PÍefeito

comunicôndo o resultado da votaÉo, ficando a aguardar sua manifestação;

§ 90 - Em sendo derrubôdo o veto, se dpo§ 48h (quarenta e oito horas) o Prefeito não sê

manifestar. o Presidente promulgôrá a Lei;

§ 10 - Na hipotese do Presadente não fazer a promulgação, caberá ao Vice fazê-lo, sendo que,

sê tamtÉm o Vice assim não o fizer, tal competência cabeÉ aos demais membros ê Mesa, ía

exata ordem dos carqos que nela ocupôÍh.

Do Plenário da Câmara Municipal de Muriaé/Mc paÍa apreciação pelos Exmos.

Srs. Edis. Muriaé, data da votdção em

IN UZA RORIZ

D ES CORREA

ANTÔNIO SOARES TOMAZ

coMrssÃo L DO VETO
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